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PROJETO DE LEI N.º 10.757, DE 2018 
(Do Sr. Osmar Terra) 

 
Concede pensão especial às pessoas com microcefalia, por infecção 
causada pelo vírus Zika, entre os anos de 2014 e 2017, e revoga o 
caput e o § 2º do art. 18 da Lei     nº 13.301, de 27 de junho de 2016, 
que "Dispõe sobre a adoção de medidas de vigilância em saúde quando 
verificada situação de iminente perigo à saúde pública pela presença do 
mosquito transmissor do vírus da dengue, do vírus chikungunya e do 
vírus da zika; e altera a Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3974/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É concedida pensão vitalícia e mensal, a título de indenização 

especial, às vítimas da microcefalia, por infecção causada pelo vírus Zika, entre os 

anos de 2014 e 2017, que seja pessoa com deficiência de acordo com o conceito 

previsto do caput do art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. 

§ 1º A pensão de que trata o caput deste artigo é personalíssima e 

não se transmite aos dependentes do beneficiário, sendo devida a partir da data da 

entrada do requerimento no Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. 

§ 2º O valor da pensão especial será calculado, na forma do 

regulamento, em função do grau da deficiência, se leve, moderada ou grave, não 

podendo ser menor do que R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais), nem 

maior que R$ 1.874,00 (um mil, oitocentos e setenta e quatro reais). 

§ 3º O beneficiário da pensão especial que necessite de assistência 

permanente de outra pessoa fará jus a um adicional de vinte e cinco por cento sobre 

o valor do benefício apurado na forma do § 2º deste artigo. 

§ 4º O valor da pensão especial será reajustado nas mesmas datas 

e pelos mesmos índices e critérios estabelecidos para os benefícios do Regime 

Geral de Previdência Social – RGPS. 

Art. 2º A concessão da pensão especial de que trata esta Lei ficará 

sujeita à avaliação biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e 

interdisciplinar do INSS, observando-se o disposto no § 1º do art.2º da Lei   nº 

13.146, de 6 de julho de 2015.  

Art. 3º A pensão especial de que trata esta Lei, ressalvado o direito 

de opção, não pode ser acumulada com qualquer benefício de natureza 

previdenciária ou, ainda, com indenização que, a qualquer título, venha a ser paga 

pela União a seus beneficiários. 

§ 1º A pensão especial de que trata esta Lei também não é 

acumulável com o Benefício de Prestação Continuada a que se refere o art. 20 da 

Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, não se lhe aplicando a permissão contida 

no § 4º do art. 20 daquela lei. 

§ 2º O Benefício de Prestação Continuada que tenha sido concedido 
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por força do disposto no art. 18 da Lei nº 13.301, de 27 de junho de 2016, será 

convertido na pensão especial de que trata esta Lei. 

Art. 4º A despesa decorrente desta Lei correrá à conta do programa 

orçamentário Indenizações e Pensões Especiais de Responsabilidade da União. 

Parágrafo único.  Os recursos de responsabilidade da União 

destinados ao financiamento da pensão especial prevista nesta Lei poderão ser 

repassados diretamente ao INSS, órgão responsável pela sua execução e 

manutenção. 

Art. 5º Revogam-se o caput e o § 2º do art. 18 da Lei nº 13.301, de 

27 de junho de 2016. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo a Sociedade Brasileira de Pediatria, a Microcefalia é uma 

deficiência do crescimento do cérebro, tanto pela dimensão da caixa craniana, como 

pelo pequeno desenvolvimento do cérebro em si. O tamanho da cabeça é menor do 

que a média da faixa etária da criança ou do feto que não apresenta essa doença.  

A Microcefalia pode desenvolver-se nos primeiros anos de vida, 

podendo ser adquirida ou congênita. Poderá também ser fruto da exposição a 

substâncias nocivas no decorrer da gravidez do feto em questão, havendo a 

possibilidade da ligação a síndromes genéticas hereditárias. A maioria das 

crianças com microcefalia apresentam déficits de desenvolvimento motor e 

intelectual e não há uma cura definitiva para essa condição.  

A partir do segundo semestre do ano de 2015, percebeu-se um 

aumento na incidência de microcefalia em nosso país. Estudos já comprovaram que 

a infecção pelo vírus Zika, transmitido pelo mosquito Aedes aegypti, durante a 

gestação, em especial nos três primeiros meses, é a principal causa da maioria dos 

casos do surto de microcefalia que acometeu o Brasil entre os anos de 2014 e 2017. 

De acordo com dados do Ministério da Saúde, no ano 2016, quando 

a notificação dos casos se tornou obrigatória, o Brasil havia registrado 214 mil casos 

de Zika. Nesse mesmo período, cerca de 11 mil infecções em gestantes foram 

comprovadas. Entre os anos de 2015 e 2016, foram confirmados 2.205 casos de 
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bebês afetados, de um total de mais de 10 mil notificações de suspeitas.  

Conquanto a partir de 2017 tenha se verificado uma considerável 

queda no número de novos diagnósticos da doença, um número expressivo de 

crianças foi vítima das malformações e complicações neurológicas associadas ao 

vírus, que podem lhe acarretar impedimentos físicos, mentais, intelectuais e 

sensoriais de longo prazo. 

Do ponto de vista da atuação estatal na tentativa de controlar essa 

epidemia, verifica-se o dever de reconhecermos a responsabilidade Poder Público 

brasileiro pelos graves danos sofridos por essas crianças e suas famílias, sobretudo 

em razão da demora da Administração Pública em prevenir e combater devidamente 

o surto de infecções pelo vírus a Zika, responsável pelas alterações neurológicas 

dos bebês cujas mães contraíram a doença durante a gestação, bem como pelas 

falhas na prestação tempestiva de informações sobre os riscos e cuidados que 

deveriam ter sido adotados, a fim de evitar as desastrosas consequências da 

epidemia. 

Nesse sentido, o presente projeto de lei visa conceder pensão 

especial às crianças com microcefalia por infecção causada pelo vírus Zika que 

apresentem deficiência física, mental, intelectual ou sensorial de longo prazo, que as 

impossibilite de participar de forma plena e efetiva na sociedade, em igualdade de 

condições com as demais pessoas. Essa pensão especial é vitalícia e se extinguirá, 

portanto, com a morte do seu beneficiário. Além disso, é intransferível, 

personalíssima, ou seja, não gera direito à pensão a qualquer eventual dependente. 

O referencial para a elaboração da presente proposição foram as 

Leis nº 7.070, de 20 de dezembro de 1982, e nº 9.425, de 24 de dezembro de 1996, 

que instituíram pensão especial indenizatória para as vítimas da Síndrome da 

Talidomida e do acidente com o Césio 137, ocorrido na cidade de Goiânia, Goiás, 

respectivamente. 

Posto isso, em vista da relevância e do mérito social da matéria, 

contamos com os nobres Pares para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 16 de agosto de 2018. 

Deputado OSMAR TERRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência). 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
LIVRO I 

PARTE GERAL 
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de 
igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, 
visando à sua inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por 
meio do Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o 
procedimento previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, 
em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados 
pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano 
interno.  

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de 
longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma 
ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 
por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  
II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  
III - a limitação no desempenho de atividades; e  
IV - a restrição de participação.  
§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  
Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:  
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 
transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de 
outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, 
tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;  

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a 
serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, 
incluindo os recursos de tecnologia assistiva;  

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, 
recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 
funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com 
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mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão 
social;  

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite 
ou impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus 
direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso 
à informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, classificadas em:  

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados 
abertos ao público ou de uso coletivo; 

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados; 
c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes; 
d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, 

atitude ou comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de 
mensagens e de informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tecnologia da 
informação; 

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que impeçam ou prejudiquem 
a participação social da pessoa com deficiência em igualdade de condições e oportunidades 
com as demais pessoas; 

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o acesso da pessoa com 
deficiência às tecnologias; 

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange, entre outras 
opções, as línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o 
Braille, o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os 
dispositivos multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos 
e os meios de voz digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de 
comunicação, incluindo as tecnologias da informação e das comunicações; 

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajustes necessários e 
adequados que não acarretem ônus desproporcional e indevido, quando requeridos em cada 
caso, a fim de assegurar que a pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, em igualdade 
de condições e oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos e liberdades 
fundamentais;  

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de obras de urbanização, 
tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, distribuição 
de energia elétrica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, abastecimento e 
distribuição de água, paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento 
urbanístico;  

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias e nos espaços 
públicos, superpostos ou adicionados aos elementos de urbanização ou de edificação, de 
forma que sua modificação ou seu traslado não provoque alterações substanciais nesses 
elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, terminais e pontos de 
acesso coletivo às telecomunicações, fontes de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, 
quiosques e quaisquer outros de natureza análoga;  

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, 
dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da 
mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, 
gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;  

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço de Acolhimento do 
Sistema Único de Assistência Social (Suas) localizadas em áreas residenciais da comunidade, 
com estruturas adequadas, que possam contar com apoio psicossocial para o atendimento das 
necessidades da pessoa acolhida, destinadas a jovens e adultos com deficiência, em situação 
de dependência, que não dispõem de condições de autossustentabilidade e com vínculos 
familiares fragilizados ou rompidos;  

XI - moradia para a vida independente da pessoa com deficiência: moradia com 
estruturas adequadas capazes de proporcionar serviços de apoio coletivos e individualizados 
que respeitem e ampliem o grau de autonomia de jovens e adultos com deficiência;  

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, que, com ou sem 
remuneração, assiste ou presta cuidados básicos e essenciais à pessoa com deficiência no 
exercício de suas atividades diárias, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados 
com profissões legalmente estabelecidas;  
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XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce atividades de alimentação, 
higiene e locomoção do estudante com deficiência e atua em todas as atividades escolares nas 
quais se fizer necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino, em instituições públicas 
e privadas, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados com profissões legalmente 
estabelecidas;  

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com deficiência, podendo 
ou não desempenhar as funções de atendente pessoal.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
Dispõe sobre a organização da Assistência 
Social e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 
LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

.......................................................................................................................................................  
CAPÍTULO IV 

DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
Seção I 

Do Benefício de Prestação Continuada 
 
Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo 

mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 
comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua 
família. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o 
cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os 
irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o 
mesmo teto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se 
pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 
mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as 
demais pessoas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no 
DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 
II - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou 

idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-
mínimo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário 
com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência 
médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não 
prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação 
continuada. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau 
de impedimento de que trata o § 2º, composta por avaliação médica e avaliação social 
realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social 
- INSS. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do 
beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao 
município mais próximo que contar com tal estrutura. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
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nº 9.720, de 30/11/1998) 
§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3º deverá ser declarada pelo 

requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no 
regulamento para o deferimento do pedido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.720, de 
30/11/1998) 

§ 9º Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não 
serão computados para os fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o § 3º 
deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011 e com redação dada pela 
Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua 
publicação) 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2º deste artigo, 
aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 11. Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser 
utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do grupo familiar e da 
situação de vulnerabilidade, conforme regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.146, 
de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos 
para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.  

§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as 
condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário.  

§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua 
concessão ou utilização. 

§ 3º O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a 
realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não 
constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 4º A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com 
deficiência não impede nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos 
definidos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011, e com 
redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.301, DE 27 DE JUNHO DE 2016 
Dispõe sobre a adoção de medidas de 
vigilância em saúde quando verificada 
situação de iminente perigo à saúde pública 
pela presença do mosquito transmissor do 
vírus da dengue, do vírus chikungunya e do 
vírus da zika; e altera a Lei nº 6.437, de 20 de 
agosto de 1977. 

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo 

de PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 18. Fará jus ao benefício de prestação continuada temporário, a que se refere 

o art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, pelo prazo máximo de três anos, na 
condição de pessoa com deficiência, a criança vítima de microcefalia em decorrência de 
sequelas neurológicas decorrentes de doenças transmitidas pelo Aedes aegypti.  

§ 1º (VETADO).  
§ 2º O benefício será concedido após a cessação do gozo do salário-maternidade 

originado pelo nascimento da criança vítima de microcefalia.  
§ 3º A licença-maternidade prevista no art. 392 da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será de cento e 
oitenta dias no caso das mães de crianças acometidas por sequelas neurológicas decorrentes 
de doenças transmitidas pelo Aedes aegypti, assegurado, nesse período, o recebimento de 
salário-maternidade previsto no art. 71 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
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§ 4º O disposto no § 3º aplica-se, no que couber, à segurada especial, contribuinte 
individual, facultativa e trabalhadora avulsa.  

§ 5º O montante da multa prevista no art. 8º da Lei nº 13.254, de 13 de janeiro de 
2016, destinado à União, poderá ser utilizado nas ações previstas neste artigo.  

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 27 de junho de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 
 
MICHEL TEMER  
Henrique Meirelles  
Ricardo José Magalhães Barros  
Dyogo Henrique de Oliveira  
Osmar Terra  
Fábio Medina Osório 

 
LEI Nº 7.070, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1982 

Dispõe sobre pensão especial para os 
deficientes físicos que especifica, e dá outras 
providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a conceder pensão especial, mensal, 

vitalícia e intransferível, aos portadores da deficiência física conhecida como "Síndrome da 
Talidomida" que a requererem, devida a partir da entrada do pedido de pagamento no Instituto 
Nacional de Previdência Social - INPS.  

§ 1º  O valor da pensão especial, reajustável a cada ano posterior à data da 
concessão segundo o índice de Variação das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional 
ORTN, será calculado, em função dos pontos indicadores da natureza e do grau da 
dependência resultante da deformidade física, à razão, cada um, de metade do maior salário 
mínimo vigente no País.  

§ 2º  Quanto à natureza, a dependência compreenderá a incapacidade para o 
trabalho, para a deambulação, para a higiene pessoal e para a própria alimentação, atribuindo-
se a cada uma 1 (um) ou 2 (dois) pontos, respectivamente, conforme seja o seu grau parcial ou 
total.  

Art. 2º  A percepção do benefício de que trata esta Lei dependerá unicamente da 
apresentação de atestado médico comprobatório das condições constantes do artigo anterior, 
passado por junta médica oficial para esse fim constituída pelo Instituto Nacional de 
Previdência Social, sem qualquer ônus para os interessados.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.425, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996 
Dispõe sobre a concessão de pensão especial 
às vítimas do acidente nuclear ocorrido em 
Goiânia, Goiás. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º. É concedida pensão vitalícia, a título de indenização especial, às vítimas 

do acidente com a substância radioativa CÉSIO 137, ocorrido em Goiânia, Estado de Goiás.  
Parágrafo único. A pensão de que trata esta Lei, é personalíssima, não sendo 

transmissível ao cônjuge sobrevivente ou aos herdeiros, em caso de morte do beneficiário.  
Art. 2º. A pensão será concedida do seguinte modo:  
I - 300 (trezentas) Unidades Fiscais de Referência - UFIR para as vítimas com 

incapacidade funcional laborativa parcial ou total permanente, resultante do evento;  
II - 200 (duzentas) UFIR aos pacientes não abrangidos pelo inciso anterior, 

irradiados ou contaminados em proporção igual ou superior a 100 (cem) Rads;  
III - 150 (cento e cinqüenta) UFIR para as vítimas irradiadas ou contaminadas em 
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doses inferiores a 100 (cem) e equivalentes ou superiores a 50 (cinqüenta) Rads;  
IV - 150 (cento e cinqüenta) UFIR para os descendentes de pessoas irradiadas ou 

contaminadas que vierem a nascer com alguma anomalia em decorrência da exposição 
comprovada dos genitores ao CÉSIO 137;  

V - 150 (cento e cinqüenta) UFIR para os demais pacientes irradiados e/ou 
contaminados, não abrangidos pelos incisos anteriores, sob controle médico regular pela 
Fundação Leide das Neves a partir da sua instituição até a data da vigência desta Lei, desde 
que cadastrados nos grupos de acompanhamento médico I e II da referida entidade.  

Parágrafo único. O valor mensal da pensão será o valor da UFIR à época da 
publicação desta Lei, atualizado, a partir de então, na mesma época e índices concedidos aos 
servidores públicos federais.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


